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I – RELATÓRIO
A presente propositura de autoria  do Vereador  Daniel Laranjeira,

que  Dispõe  sobre  a  responsabilidade  de  os  condomínios  residenciais  do

município de Hortolândia comunicarem ocorrências de violência doméstica e

familiar  contra  mulheres,  crianças,  adolescentes,  idosos  e  pessoas  com

deficiência, tramita neste  Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão

atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder

Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativas o Autor aduz que: 

“O  presente  Projeto  de  Lei  visa  obrigar  os
condomínios  residenciais  e  comercias  localizados  no
município  de  Hortolândia  a  comunicar  os  órgãos  de
segurança  pública  quando  houver  em  seu  interior  a
ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica
e  familiar  contra  mulheres,  crianças,  adolescentes  ou
idosos.  É  dentro  dos  lares  e  dos  condomínios  que
acontece  a  maioria  de  casos  de  violência  doméstica  e
familiar.  Não  só  com  as  mulheres,  mas  também  com
crianças,  adolescentes  e  idosos,  que  são  casos  muito
graves. Acreditamos ser um grande avanço, pois existe
um  grande  vácuo  na  legislação.  Ocorre  aquele  ditado
popular nefasto do “em briga de marido e mulher não se
mete a colher”, porém, com esse projeto, nós queremos
acabar  com  essa  retórica.  Observa-se  que  a
conscientização  da  população  sobre  a  importância  de
denunciar os casos de violência doméstica e familiar tem
aumentado, entretanto entendemos que outras medidas,
como as ora propostas, também devem ser adotadas para
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que cada vez mais os agressores sintam-se coibidos em
praticar  os  atos  de  violência.  Os  casos  de  agressões
dentro  dos  condomínios,  mesmo  nas  unidades
autônomas, devem ser denunciados. A denúncia pode ser
realizada por todos, porém, cabe ao síndico conscientizar
os funcionários do condomínio e os moradores sobre esse
problema  e  instruí-los  caso  ocorram.  Os  154  casos  de
Feminicídio de janeiro a novembro de 2019 já superam
todos as 134 ocorrências ao longo de 2018, sendo que
79% têm autoria conhecida e 68% ocorreram em casa.
Média  de idade da vítima é  de 36 anos.  O Brasil  teve
4.254 homicídios  dolosos  de mulheres  em 2018,  sendo
1.173  por  Feminicídio.  As  autoridades  de  segurança
pública reconhecem que a maioria desses acontecimentos
poderia  ser  evitada  se  as  brigas  domésticas  fossem
denunciadas  logo  na  primeira  ocorrência.  Importante
deixar  explícito  que  a  violência  doméstica  não  se
configura  apenas  quando  a  vítima  é  mulher,  sendo
constatado  que  a  violência  doméstica  ocorre  também
contra crianças, adolescentes e idosos.” 

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA
A propositura em questão foi lida em Plenário na Sessão de 3 de

abril de 2023, e sua ementa publicada, na data de 4 de abril de 2023, no

Diário  Oficial  do  Município,  estando  seu  conteúdo  disponível  no  site  da

Câmara  Municipal,  para  cumprimento  de  publicidade  e  acompanhamento

dos atos legislativos. Nesse período a propositura não recebeu emendas ou

substitutivos.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa

concorrente, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no que

diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Todavia, alguns dispositivos colidem com a competência legislativa

privativa da União para legislar sobre Direito Civil (Art. 22, I da Constituição

Federal de 1988). quando tratam dos deveres, as obrigações e a forma de

administração  de  condomínios  edilícios  de  natureza  residencial,  os  quais

possuem disciplina própria em leis específicas.

Nesse sentido, apresentamos EMENDA SUPRESSIVA aos §§ 1° a
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4º do Art. 2º da propositura, na conformidade das razões acima explicitadas,

uma  vez  que  referidos  dispositivos  invadem  competência  privativa  do

Governo Federal dispor.

III – VOTO 
Assim diante dos aspectos que cabem esta comissão analisar, e em

razão  dos  argumentos  acima  expostos,  manifestamo-nos

FAVORAVELMENTE à constitucionalidade do Projeto de Lei n.° 27/2023,

ressalvado  os  dispositivos  afetados  pela  Emenda  Supressiva,  nos  termos

desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 10 de abril de 2023.

Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa
Relator
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